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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO

Entidade: Câmara Municipal de Pitanga

Presidente: Fabricio Duarte Holovka

Responsável pelo Confrole Intemo: Caroline Buchmann Dias nomeada

afravés da Portaria 43/2021, a partiÍ de I 5 de juúo de 2021 .

Norma regulamentadora Resolução rf77 de 05 de setembro de 2019.

Em linhas gerais o Confrole intemo deve avaliar o cumprimento das metas

previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas estabelecidos e do

orçamento da instituição, verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto

à eÍicáci4 eficiência e efetividade, da gestão orçamentari4 financeira e

patrimonial e apoiar o confrole extemo da Câmara Municipal no exercíçio
de sua missão institucional.

Dentro do Periodo de outubro e novembro de 2021 foram analisados os

seguintes dados:

Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil

1. A realização das despesas do órgão encontra-se de acordo com o
planejado para o período conforme Balancete disponível no link:
hrfi: I I l7 7 .36.185. I 9:8585/portaltransoarencia./nublicacoes .

2. Obrigações Previdenciilrias, IRRF e Consignados.

O servidor Responsável pelo setor de Recursos Humanos realizou
. corretamente o desconto em folha de pagamento dos devidos
impostos, contribuições previdenciárias e consignados, em seguida o

setor financeiro realizou o repasse pÍtra os órgãos competentes.

3. Os saldos e exfiatos das Contas Banciirias vem sendo analisados
periodicamente e enconüam-se dentro da normalidade.
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4. Os balancetes e relatórios fisôais tem sido publicado todos denfio do
prazo e todas as compras tem um controle rigoroso em todo seu

pÍocesso, partindo da necessidade que é identificada pelos servidores,

orçaÍnentos, veriÍicação de ceÍidões, emissão de requisição,
recebimento do produto ou serviço e pagamento.

5. Contamos com a empresa Elotech/Publitech para fomecimento de

sistema de gestão pública o qual é alimentado pelos servidores
responsáveis e automaticamente direcionado ao portal de

transparência.

Licitações, dispensas e inexigibilidade

Tqdos os processos encontram-se

1. Pregão Presencial 0212021. Sistema de Registro de Preço para

aqüsição de 3.000 (tês mil) litros de combustivel, diesel S-10, para o
veículo da Câmara Municipal de Pitanga. Adjudicado em2310812021.

Vencedor Auto Posto Pitangão.

2. Inexigibilidade N," 1212021. Quatro inscrições para paÍicipação de

duas servidoras e duas vereadoras no curso "regime jurídico
administrativo e estatuto dos servidores públicos". Homologado em

13108/202r.

3. Inexigibilidade No 1312021. Quatro inscrições paa participação de

servidores no curso "a modernização do processo legislativo e a
atuação das comissões". Homologado em 03 109 12021.

4. Inexigibilidade N" 1412021. Três inscrições para participação de

vereadores no curso "cobrança tributaria e o aumento da anecadação

municipal". Homologado em 20/09 12021

5. Inexigibilidade No 1512021. Quatro inscrições para participação de

servidores no "curso prático de emendas impositivas: individuais e de

bancada". Homologado em 23109 12021.

6. Inexigibilidade N' 161202t. Quaffo inscrições para participação de
' vereadores no curso "atvalização da Lei Orgânica Municipal".

Homologado em 15 I 1012021.

7. Inexigibilidade N" 1712021. Uma inscrição para vereador participar
do curso 'lgestão pública adminisfrativa avançada e a importáncia da

lrscalização de licitações e conftatos". Homologado em0Slll/2021.
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8. Inexigibilidade N" lEl202l. Duas inscrições pará participar do " l8o
Congresso Previdenciário". Participantes: Vereadora Lucimar Camilo
da Rosa e servidora Thulianne Sebrenski Leal. Homologado em
tvty202t.

9. Inexigibilidade No 1912021. Uma inscriçâo para paúicipar do curso
"câmara municipal, comissões permanentes e temporárias, CPI, CP,

CR e CE (processo de 'cassação' de mandato de vereadores e prefeitos
na prática"". Homologado em 22/ I I /2021.

10. Inexigibilidade N' 20t2021. Inscrição para o vereador Valdomiro
Rodrigues Lima participar do eurso Redação oficial, oratória,
informação pública afravés das mídias sociais gratuitas, protocolo e

organização de eventos sociais. De 08 a l0 de dezembro de 2021.
Homologado em 031 l2l202l

11. Inexfuibilidade N' 0112022. Inscrição para as servidoras Regiane
Bobato e Thulianne Sebrenski Leal participarem do curso "elaboração
de planilhas de custos e formação de preços", no período de l0 a I I
de fevereiro de 2022. Homologado em 04 1p212022.

Diárias e Adiantamentos

As dirárias e adiantamentos da Câmara foram regulamentadas pela Lei
Ordinrí,ria N' 2.208/2018,'que estabelece regras para as solicitações,
bem como a forma de prestação de contas dos referidos atos.

.'Diante da aniilise dos procedimentos verificamos que no que diz
respeito as dirárias e adiantamentos, todas as ações estão em
conformidade com as regÍas, obedecendo os princípios da
Adminisração pública e publicados no portal de üansparência.

hllBll l 17. 3ó-185-19 : 85SSluortaltranspare0cia,/diaria-s

I
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Gestão Patrimonial

1. Todos os bens patrimoniais adquiridos pela crâmara de Pitanga têm

sido numerados e inseridos imediatamente no patrimônio ativo
permanente do órgão, tendo seus empenhos e nota fisçal disponiveis
no portal de üansparência.

2. A comissão de bens patrimoniais composta por servidores efetivos
realiza o inventrírio de todos os bens sempre no final de todo ano,

çonferindo o regisho e fiscalizando a vida útil dos itens.

htto'.11177 .36.1 85. 19:8585/p ortaltransnarencia/patrirnon io

3. Os itens pertencentes ao Almoxarifado tem seu conftole de enffada e

saída realüado pelo Agente Administrativo, estando disponível para

consulta no link :

htt}. I I 1'17 .36. I 85. 1 9:8585/portaltransoarencia/almoxari fado/oosicao

4. A câmara possui apenas um veíçulo para utilização pelos servidores e

vereadores quando a serviço do legislativo ou freinaÍnento fora da

cidade. O servidor efetivo no cargo de motorista faz o registro no

diário de bordo e também o lançamento das informações no sistema

mensalmente.
hn :l 1177.36.185.1 9:8585/ rtaltrans arencia,/veiculos

Gestâo de Pessoas

l. Possuímos em nosso quadro frrncional ll servidores efetivos e 6
comissionados, os quais tem-seus caÍgos, mafrículas, vencimentos e

nomes divulgados no portal de üansparência.

hÍto' I I 177 .36.185. I 9:8585/portaltran snarenc i a/servidores

2. A frequência dos servidores no trabalho é controlada através de

regisüo no ponto eletrônico de acordo com o horiirio de expediente

determinado na portaria No02l 1997 .

3. A avaliação de desempenho dos servidores efetivos foi feita no mês

dejulho desse ano, observando o disposto na Lei No 207112017.

4. A.Despesa com Pessoal encontra-se regular conforme demonstrado

em tabela abaixo, observado o índice legal estabelecido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal. Mensalmente a Câmara tem feito um aporte
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que é repassado para o RPPS para cobertura de insuficiência
financeira no valor aproximado de 42.000,00 reais.

Valor Total Valor
Total

Indice

Mês de 2021 Receita Folha Apoúe V"
Janeiro 398.700,00 163.025,90 42.526,46 'l 5q

Fevereiro 398.700,00 208.473,38 42.728,71 3,58
Março 398.700,00 193.932,1',7 42.728,7r 3,46
Abril 398.700,00 198.547,00 42.728,7t 3,43
Maio 398.700,00 194.850,36 42.728,7t 3,37
.Iunho 313.000,00 194.065,80 42.728,71 3,41
Julho 313.000,00 247.004.27 42.728,71 3,41
Agosto 3 13.000,00 196.343,65 42.728,71 3,39
Setembro 313.000,00 202.871,17 36.609,93 3,3 8

Outubro 313.000,00 221.891,20 26.646,76 3,34
Novembro 313.000,00 208.140,43 26.646,76 327
Dezembro 312.500,00 257.913,73 39.354,47 3,16
Janeiro
2022

417.000,00 r94.709,95 30.940,06

Obs: O valor do aporte f,rnanceiro repassado ao RPPS diminuiu em virtude
do falecimento do servidor aposentado José Demosthenes, pelo fato de não

haver concretização do pagamento da referida pensão à esposa.

5. Ferias

A seguir demonstramos o quadro de dias de férias que os servidores
efetivos tem para usuftuir;

Dias de ferias Aré
Adriana 20 031r0t2022
Caroline 20 13t02t2022
Edilson 30 06n2t2022
Francielle 60 0U1U2022
Iuri ,35 0U1212022
Leandro t2 0u04/2022
Lucia 0 1311212022

Margarett 35 01n2t2022
Regiane 30 01t12/2022
Isabel 30 0U1U2022
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Gestão Legal

l. Atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, não
houve emissão de cheques sem cobertura financeira no período de

análise.

2. Todas despesas foram autorizadas e assinadas pelo ordenador
despesas, ou sej4 o Presidente.

3. Na fase de liquidação das despesas não foram constatados títulos
e dooumentos inidôneos para a €omprovaçÍb do'respectivo crédito
(art. 63, Lei 4.320164).

4. Todos pagamentos das despesas foram efetuados seguindo a

regular liquidação, obedeceúdo à ordem cronológica das datas de

suas exigibilidades em cada fonte de recursos. Não foi constatado
neúuma despesa ilegítima e nem se constatou desvio de bens ou
recursos públicos. Estando todo o processo de despesa em

conformidade com a legislação vigente.
httÍl.lll77 .36.185. I 9:8-585/portaltransrrarencia/despesa/elemento/'lent

idade:2

Portal de Transparência

l. O portal de transparência está funcionando dentro da normalidade
sendo acompanhado quase que diariamente por este controle interno,
observado o Termo de Ajuste e Conduta f,rmado entre o Ministerio
Público e a Câmara, bem como o que dispõe a Lei de Acesso à

Informação.
Íllr'.11l(':,'l IserslcanrariDor.r,nkxltlsitcnrro()'ôl0dc!ir20aiustc9.í10(lc9i,l0

conduta%2 0 MP%20 Q\.odf
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Conclusão

Diante da analise realizada por este Controle interno, informamos que na

presente data não constatamos quaisquer irregularidades nos setores da

Câmara municipal, estando todos os atos legalmente instruídos.

E o relatório.

Pitang4 16 de março de2022.

aro

Confrole Intemo
Dias

Ciente em I

Fabrício Duarte Eolovka
Presidente
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